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PARECER Nº 1484/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0203/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, que visa 
dispor sobre a publicação do Mapa Digital dos Conflitos Ambientais na Cidade de São Paulo a 
ser atualizado pelo Executivo a cada 120 dias. 

A propositura pretende identificar na cidade de São Paulo os inúmeros conflitos 
ambientais que decorrem das diversas pautas estabelecidas pelo movimento ambientalista na 
capital e, com fundamento na justificativa acostada ao projeto, tem como objetivo mapear, 
compreender, ouvir e atender as demandas que tanto atingem a já combalida qualidade de 
vida dos paulistanos. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do projeto, eis que a propositura foi 
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada nos artigos 
30, I, II e VIII, da Constituição Federal; 13, I, II e XIV, 37, caput e 143, todos da Lei Orgânica do 
Município. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Inicialmente cumpre observar que a Constituição Federal de 88 adotou o regime da 
democracia mista (art. 1º, parágrafo único), prevendo ao lado do clássico regime de 
representação, o exercício do poder diretamente pelo povo. 

A propositura pretende determinar que o Executivo sistematize as demandas e os 
conflitos ambientais da população paulistana, encontrando fundamento no art. 143 da Lei 
Orgânica que estabelece: 

Art. 143. O Município organizará sua administração e exercerá suas atividades com 
base num processo de planejamento, de caráter permanente, descentralizado e participativo, 
como instrumento de democratização da gestão da cidade, de estruturação da ação do 
Executivo e orientação da ação dos particulares. 

§ 1º Considera-se processo de planejamento a definição de objetivos determinados em 
função da realidade local e da manifestação da população, a preparação dos meios para atingi-
los, o controle de sua aplicação e a avaliação dos resultados obtidos. 

... 

§ 3º É assegurada a participação direta dos cidadãos, em todas as fases do 
planejamento municipal, na forma da lei, através das suas instâncias de representação, 
entidades e instrumentos de participação popular. 

Ademais, a matéria de fundo versada no projeto diz respeito à proteção do meio 
ambiente, tema para o qual o Município detém competência legislativa suplementar, conforme 
art. 24, VI, combinado com o art. 30, I e II, da Constituição Federal. 

Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público para 
que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente: 

"Art. 181. O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para coordenar, 
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fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, 
no que respeita a: 

I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;" 

Tendo em vista que o projeto em análise está relacionado com a política municipal de 
meio ambiente, é necessária à realização de ao menos duas audiências públicas, nos termos 
do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

A matéria submete-se ao voto favorável de maioria absoluta, previsto no art. 40, § 3º, 
inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/11/2014. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/11/2014, p. 137 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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